
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE RIO MARIA
 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

CONTRATO Nº 20210058       

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de RIO MARIA, através do(a) FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, CNPJ-MF, Nº 17.745.255/0001-86, denominado daqui por diante de 
CONTRATANTE,  representado neste ato pelo(a) Sr.(a) EMÍLIA SOUZA CARVALHO,  SECRETÁRIA MUN. 
DE ASSIST.SOCIAL, residente na Rua 07, Bairro Vila Verde, portador do CPF nº 328.357.282-87 e do outro lado 
EWALD EXALTE DE SANTA CRUZ REZENDE - ME,    CNPJ 04.988.994/0001-57, com sede na AVENIDA 06 
N. 461, CENTRO, Rio Maria-PA, CEP 68530-000, de agora em diante  denominada CONTRATADA(O), neste ato 
representado pelo(a) Sr(a).    EWALD EXALTE DE SANTA CRUZ REZENDE, residente na rua nove nº457, 
centro, Rio Maria-PA, CEP 68530-000, portador do(a) CPF 019.118.641-49, têm justo e contratado o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.1 - ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 020/2020-000017, CUJO O OBJETO É SRP - SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇO PARA A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA SEREM UTILIZADOS NA MERENDA  ESCOLAR, DAS 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL, DESTE MUNICÍPIO. (CARONA FMA S)

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                              UNIDADE           QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

000748  MACARRÃO TIPO ESPAGUETE                               PACOTE                350,00             2,600           910,00
        MACARRÃO TIPO ESPAGUETE,   EMBALAGEM   DE  500  GRAMAS,

        DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM  NOME  DO PRODUTO, DATA DE
        FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO

        LIQUIDO, ÍNTEGRA, SEM   PERFURAÇÕES   E   ORIGINAL   DA
        INDÚSTRIA, INGREDIENTES: FARINHA   DE   TRIGO,  ASPECTO

        FÍSICO BEM CONSERVADO, NÃO TRITURADO PELO MANUSEIO.    
        do                                                     

        produto, marca do  fabricante,  prazo de validade, peso
        líquido e de  acordo  com  a  Resolução  RDC  93/2000 -

        Anvisa.                                                
001040  FARINHA DE TRIGO COM FERMENTO                         QUILO                 100,00             6,400           640,00
        ENRIQUECIDA DE FERRO E ÁCIDO FÓLICO, EMBALAGEM CONTENDO

        01KG, COM DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
        FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO, DE ACORDO

        COM A PORTARIA  354/98  -  ANVISA  E  PORTARIA 74/94 DO
        MS/SNVS.                                               

001690  FARINHA DE MANDIOCA BRANCA E TORRADA-TIPO 1           QUILO                 200,00             5,500         1.100,00
        DE PRIMEIRA QUALIDADE,  REGIONAL,  TORRADA, GRUPO SECO,

        SUB-GRUPO FINA, CLASSE   BRANCA,   ISENTA   DE  MATÉRIA
        TERROSA, PARASITAS E  LARVAS, SEM FERMENTAÇÃO OU RANÇO,

        SEM BOLORES OU    LEVEDURAS,    EMBALAGEM    DE    1KG,
        TRANSPARENTE, RESISTENTE, ATÓXICA.                     

003508  MARGARINA VEGETAL 1 KG                                UNIDADE               100,00            10,200         1.020,00
        COM SAL, NO MÍNIMO 60% DE LIPÍDEOS, EMBALAGEM: POTE COM

        1KG, COM IDENTIFICAÇÃO  DO PRODUTO, DO FABRICANTE, DATA
        DE FABRICAÇÃO, VALIDADE  MÍNIMA  DE  06 MESES DE ACORDO

        COM AS NORMAS  E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS OU
        MINISTÉRIO DA AGRICULTURA.                             
005234  BISCOITO TIPO MAIZENA COM 400G                        PACOTE                400,00             3,850         1.540,00

        INGREDIENTE: FARINHA DE  TRIGO  ENRIQUECIDA COM FERRO E
        ÁCIDO FÓLICO, ÁÇÚCAR,  AMIDO DE MILHO, GORDURA VEGETAL,

        AÇÚCAR INVERTIDO, SAL,  FERMENTOS QUÍMICOS: BICARBONATO
        DE AMÔNIO EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA, MELHORADOR DE

        FARINHA METABISSULFITO DE  SÓDIO E AROMATIZANTE, CONTÉM
        GLÚTEN.                                                

023177  ÓLEO DE SOJA REFINADO 900ML                           FRASCO                500,00             5,300         2.650,00
        ESPECIFICAÇÃO: ÓLEO COMESTÍVEL    VEGETAL    DE   SOJA,

        REFINADO, ISENTO DE  MISTURAS DE OUTROS ÓLEOS, GORDURAS
        OU OUTRAS MATÉRIAS   ESTRANHAS  AO  PRODUTO.  EMBALAGEM

        CONTENDO NO MÍNIMO  900ML DO REFERIDO ÓLEO, DEVIDAMENTE
        IDENTIFICADA COM O NOME DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO,

        COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO.   
028289  BISCOITO MISTO (CREAM CRACKER/COCO/MARIA) EMBALAGEM   PACOTE                400,00             3,900         1.560,00

        COM 400G                                               
        O PRODUTO, ASSIM  COMO  SUA  EMBALAGEM  DEVERÁ ESTAR EM
        CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, CONSTANDO MARCA,

        DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE MINIMA DE 6 MESES.       
028352  SAL REFINADO E IODADO                                 PACOTE                400,00             1,300           520,00

        INGREDIENTES: CLORETO DE  SÓDIO,  IODATO  DE  POTÁSSIO,
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        ANTIUMECTANTES FERROCIANETO DE  SÓDIO,(INS 535), SÍLICO
        ALUMINATO DE SÓDIO(INS  554)  E  DIÓXIDO DE SILICIO(INS
        551), NÃO CONTÉM GLÚTEN, EMBALAGEM 1KG.                

038832  ARROZ BRANCO TIPO 1 C/ 5KG                            PACOTE                750,00            15,490        11.617,50
        CLASSE LONGO FINO,   COM   DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO  DO

        PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO
        DE VALIDADE(MINIMO DE  06  MESES),  PESO  LIQUIDO  E DE

        ACORDO COM AS   NORMAS   E/OU   RESOLUÇÕES  VIGENTE  DA
        ANVISA/MS.                                             

039199  CAFÉ 250G                                             PACOTE                 35,00             5,300           185,50
        CAFÉ TORRADO, MOIDO,  DE  PRIMEIRA QUALIDADE, PACOTE DE

        250 GRAMAS, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO
        FABRICANTE, PRAZO DE   VALIDADE  E  PESO.  PRODUTO  QUE

        APRESENTE SELO DE  PUREZA  DA  ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA
        INDÚSTRIA DO CAFÉ - ABIC.                              

046233  AÇÚCAR                                                PACOTE                400,00             5,250         2.100,00
        INGREDIENTES: AÇÚCAR CRISTAL,    NÃO   CONTÉM   GLÚTEN,

        EMBALAGEM: 2KG EM   POLIETILENO,   CONTENDO   DADOS  DE
        IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,  MARCA DO FABRICANTE, DATA DE

        FABRICAÇÃO, PRAZO DE  VALIDADE  DE ACORDO COM AS NORMAS
        E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS.                 
046245  EXTRATO DE TOMATE 350G                                LATA                  300,00             3,250           975,00

        INGREDIENTES: POLPA DE TOMATE, AÇÚCAR E SAL, NÃO PODERÁ
        ULTRAPASSAR 5% DE  SÓDIO  E 1% DE CARBOIDRATO NA PORÇÃO

        DE 30G DO PRODUTO, NÃO CONTÉM GLÚTEN.                  
046248  FEIJÃO CARIOQUINHA - TIPO I                           QUILO                 700,00             7,460         5.222,00

        NOVO, GRÃOS INTEIROS, ASPECTO BRILHOSO, LISO, ISENTO DE
        MATÉRIA TERROSA, PEDRAS  OU CORPOS ESTRANHOS, FUNGOS OU

        PARASITAS E LIVRE  DE  UMIDADE. EMBALAGEM COM 01KG, COM
        IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE

        VALIDADE (MÍNIMO DE  06  MESES), PESO LIQUIDO DE ACORDO
        COM AS NORMAS E/OU RESOLUÇÕES VIGENTES DA ANVISA/MS.   

046251  FUBÁ DE MILHO - EMBALAGEM 1KG                         PACOTE                100,00             1,400           140,00
        ENRIQUECIDO COM FERRO  E  ÁCIDO  FÓLICO E VITAMINA B9 -

        PRODUTO OBTIDO PELA    MOAGEM   DO   GRÃO   DE   MILHO,
        DESGERMINADO, PREVIAMENTE MACERADO, SOCADO E PENEIRADO,

        FABRICADO A PARTIR  DE  MATÉRIAS  PRIMAS  SÃS E LIMPAS,
        ISENTAS DE MATÉRIAS  TERROSAS  E  PARASITAS,  EMBALAGEM
        PRIMÁRIA: PACOTE DE POLIETILENO TRANSPARENTE E ATÓXICO,

        HERMETICAMENTE FECHADO POR TERMOSSOLDAGEM.             
046252  LEITE LONGA VIDA SEM LACTOSE                          LITRO                 100,00             4,900           490,00

        ESPECIFICAÇÃO: SEM LACTOSE, LEITE UHT LIVRE DE LACTOSE,
        EMBALAGEM LONGA VIDA  CONTENDO 1 LITRO, RECIPIENTE TIPO

        TETRA PACK, IMPERMEÁVEL   A   GERMES   E   AO  AR,  COM
        IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO,  MARCA  DO FABRICANTE E PRAZO

        DE VALIDADE DE NO MÍNIMO 120 DIAS.                     
046253  LEITE INTEGRAL UHT                                    LITRO                 500,00             5,400         2.700,00

        3% DE GORDURA,  SEM  GLÚTEN, LONGA VIDA, SABOR NATURAL,
        PRODUTO DE ORIGEM    ANIMAL(VACA),    LÍQUIDO   FLUIDO,

        PASTEURIZADO. EMBALAGEM PRIMÁRIA  TETRA PAK DE 1 LITRO,
        COM IDENTIFICAÇÃO DO    PRODUTO,    ESPECIFICAÇÃO   DOS

        INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL,      MARCA     DO
        FABRICANTE E INFORMAÇÕES  DO  MESMO,  DATA DE VALIDADE,

        ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO E SELO DE INSPEÇÃO
        FEDERAL(S.I.F)                                         
046254  MACARRÃO TIPO PARAFUSO - EMBALAGEM DE 500G            PACOTE                350,00             2,650           927,50

        MACARRÃO TIPO PARAFUSO,   EMBALAGEM   DE   500  GRAMAS,
        DEVIDAMENTE IDENTIFICADA COM  NOME  DO PRODUTO, DATA DE

        FABRICAÇÃO, COMPOSIÇÃO MÍNIMA, PRAZO DE VALIDADE E PESO
        LÍQUIDO, ÍNTEGRA, SEM   PERFURAÇÕES   E   ORIGINAL   DA

        INDÚSTRIA, INGREDIENTES: FARINHA   DE   TRIGO  E  OVOS,
        ASPECTO FÍSICO BEM   CONSERVADO,   NÃO  TRITURADO  PELO

        MANUSEIO.                                              
046255  MILHO DE CANJICA AMARELO                              PACOTE                200,00             1,600           320,00

        PRODUTO OBTIDO DE  GRÃOS DE MILHO INTEGROS, DESOLHADOS,
        SEM SUJIDADES OU  MATERIAIS TERROSOS, NÃO SÃO ÚMIDOS OU

        RANÇOSOS, PACOTES DE     POLIETILENO,    TRANSPARENTES,
        ATÓXICOS, HERMETICAMENTE FECHADOS   POR  TERMOSOLDAGEM,

        EMBALAGEM DE 500G E DATA DE VALIDADE.                  
079047  MACARRÃO TIPO PADRE NOSSO                             PACOTE                350,00             2,650           927,50

        ESPECIFICAÇÃO: MACARRÃO TIPO PARAFUSO, EMBALAGEM DE 500
        GRAMAS, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA  COM  NOME DO PRODUTO,
        DATA DE FABRICAÇÃO,   COMPOSIÇÃO   MÍNIMA,   PRAZO   DE

        VALIDADE E PESO  LÍQUIDO,  ÍNTEGRA,  SEM PERFURAÇÕES, E
        ORIGINAL DA INDUSTRIA. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO E

        OVOS, ASPECTO FÍSICO BEM CONSERVADO, NÃO TRITURADO PELO
        MANUSEIO.                                              

                                                                                                 VALOR GLOBAL R$       35.545,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1 - Este contrato fundamenta-se no Registro de preços - Lei 8.666, art. 15, Decreto Federal 7.892 de 23/01/2013 da 
Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas posteriores alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA
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3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas neste termo contratual;

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 
terceiros, quando no desempenho de suas atividades profissionais, objeto deste contrato;

3.3.  Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL as notas de 
empenhos e respectivas  notas fiscais/faturas concernentes ao objeto contratual;

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus decorrente da execução deste contrato, especialmente 
com relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal utilizado para a consecução do fornecimento, bem 
como o custo de transporte, inclusive seguro, carga e descarga, correndo tal operação única e exclusivamente por 
conta, risco e responsabilidade da CONTRATADA;

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na realização deste Contrato.

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências  e ou  irregularidades apontadas pela Contratante;

3.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões  até o limite fixado no § 1º, do art. 65, da 
Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº  8.666/93 e suas alterações posteriores;

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1 - A vigência deste instrumento contratual iniciará em 08 de Fevereiro de 2021 extinguindo-se em 31 de Dezembro 
de 2021,  podendo ser prorrogado de acordo com a lei.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

6.1 - Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos ar tigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, e poderá 
ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante 
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comunicação por escrito.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

7.1. Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução 
do objeto deste contrato, submeter-se-á a CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes 
penalidades:

-    Advertência;
-    Multa;
-    Suspensão temporária de participações em licitações promovidas com o CONTRATANTE, impedimento 

de contratar com o mesmo, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
-    Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou penalidade;

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:

-    Até 10% (dez por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização e/ou descumprimento de 
alguma das cláusulas contratuais;

7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis;

7.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhida como renda par a o Município, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 
contar da data da notificação, podendo o CONTRATANTE, para isso, descontá-la das faturas por ocasião do 
pagamento, se julgar conveniente;

7.5. O pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram causa à 
penalidade;

7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade constatada 
durante a prestação dos serviços, para adoção das providências cabíveis;

7.7. As penalidades somente serão relevadas em razão de circunstâncias excepcionais, e as justificadas só serão 
aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e facilmente com prováveis, a critério da autoridade competente do 
CONTRATANTE, e desde que formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias da data em que foram aplicadas.

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 35.545,00 (trinta e cinco mil, quinhentos e quarenta e cinco reais), a ser 
pago no prazo de até trinta dias, contado partir da data final do período de adimplemento da obrigação, na proporção 
dos bens efetivamente fornecidos no período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo(a) CONTRATANTE 
e de conformidade com as notas fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas 
a condições da proposta adjudicada e da órdem de serviço emitida.
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Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre  de ato ou fato atribuível à Contratada, 
aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da multiplicação desse 
índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso,
repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) CONTRATANTE, na dotação 
orçamentária Exercicío 2021 Atividade 08.122.0008.2-171 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência e 
Promoção Social, Classificação Econômica 3.3.90.00.00 Material de Consumo, R$ 35.545,00 (trinta e cinco mil, 
quinhentos e quarenta e cinco reais), ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado 
oportunamente, à conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

10.1 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação específica, consubstanciada na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de contratos e 
disposições de direito privado.

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de RIO MARIA, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, 
caso não sejam dirimidas amigavelmente.

11.3 - Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente termo, 
em 02 (duas) vias de  igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas 
testemunhas abaixo.

    RIO MARIA-PA, 08 de Fevereiro de 2021

    FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
    CNPJ(MF) 17.745.255/0001-86

    CONTRATANTE

    EWALD EXALTE DE SANTA CRUZ REZENDE - ME
    CNPJ 04.988.994/0001-57
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    CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1._______________________________            2._______________________________
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